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" INSTITUI TAXA DE COBRANÇA PELA COLETA DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO MUN/CIPIO DE 

BAIXO GUANDU E DA OUTRAS PROVJDtNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe forom conferidas pela Lei Orgânica Municipa l, faz saber que a 

CSmora Municipa l de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguin te Lei: 

CAPITULO 1 

DA TAXA OE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE - TRSS 

Art. 1 •. Fica lnstltulda, a taxa de Reslduos de Serviços de Saúde - destinada a 
custear os se rviços divisíveis de serviços de saúde, de fruição obrigatória, prestados em regime 

público nos limites territoriais do Munlclplo de Baixo Guandu/ES. 

Art. Z-. Constitui fato gerador da Taxa de Resíduos de Serviços de Saúde - TRSS a 

util ização potencia l do serviços publico de colet a, transporte, tratamen to e destinação final de 

reslduos de serviços de saúde, de frulç~o obrigatória, prestação em Regime Público. 

§ 10. São considerados reslduos de serviços de saúde todos os produtos 

resultantes de atividades médicos-assistenciais e de pesquisa na área de saúde, voltadas às 

populações humanas e animal, composto por materiais biológicos químico e perfuro cortantes, 

contaminados por agentes patogênicos, representando risco potencial e ao melo ambiente, 

conforme definidos em resolução do Conselho Nacional do Melo Ambiente RDC nu. 358, de 

07/12/2004, e RDC ANVISA 358 de 29/04/2005. 

§ 2u. São ainda considerados resíduos sólidos de serviços de saúde os animais 

mortos provenientes de estabelecimentos geradores de resíduos de serviços de saúde. 

Art. 3u a utlllzação potencial dos serviços de que trata o artigo 1u ocorre no 

momento de sua co locação à disposição dos usuários, para fruição. 
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Parágrafo Único. O fato gerador da Taxa ocorre ao último dia de cada mlh sendo 

o seu vencimento no quinto dia útil do mês subseqüente, podendo esse prazo ser prorroeado 

por regulamento. 

Art. 411. A base de cálcu lo da Taxa de Resíduos de Serviços de Saúde TRSS é 

equiva lente ao custo da prestação dos serviços referidos no artigo 111. 

Parágrafo único. A base de cálculos a que se refere o caput deste artigo será 

ra teada entre os contribuintes da Taxa, na proporção da quantidade de geração potencial de 

resíduos dos serviços de saúde gerados, transportados, tratados e objeto de destinação final, 

nos termos desta lei. 

Art. 511, O contribuinte da Taxa de Resíduos de Serviços de Saúde, entendido 

como o proprietário, possuidor ou titular de estabelecimento gerador de resíduos de serviços 

de saúde no Munlclplo de Bal><o Guandu. 

Parágrafo Único. Estabe lecimento gerador de res íduos de serviços de saúde é 

aquele que, em função de suas atividades médico-assis tenciais ou de ensino e pesquisa na 

áren da saúde, voltadas às popu lações humana e animal, produz os reslduos no parágrafo l 8 

do artigo 211, entre os quais, necessariamente, os hospitais, farmácias, clinlcas médicas, 

odontológlcas e veterinárias, centro de saúde, l<iboratórios, centro de zoonoses, pronto

socorro e casas de saúde. 

Art. 6•. Para cada estabe lecimento gerador de reslduos de serviços de saúde -

EGRS corresponderá um cadastro econômico. 

Art. 1•. Cada estabeleclmento gerador de reslduos de serviços de Saúde, deverá 

apresentar o seu Plano de PGRSS - Plano de Gerenciamento de Serviços de Saúde. 

§ 19. Os estabelecimentos que não geram reslduos de serviços de saúde devem 

apresentar declaração de não gerador de resíduo de serviço de saúde, firmado por seu 

representante lega l, conforme modelo a ser elaborado pelo Departamento de Vlgllâncl::i em 

Saúde. 

§ 211. O Serviço Municipal de Vlgll:.lncla em Saúde, diante da declaração 

mencionada no parágrafo anterior, deverá vistoriar o estabelecimento e emitir relatório, 

certificando se da veracidade da declaração firmada. 

Art. 82. O valor da Taxa de Co leta de Rcsfduos de Serviços de Saúde será 

regulamentado por decreto, bem como o reajuste de custos a ser realizado pela secretária de 

meio ambiente. 

r • 



r 

PReFEITURA OE 

BAIXO 
GUANDU 
GOVERNO DO POVO 

Ruo Francisco Ferreira. nºllO 
Cen tro - Baixo GuondlJ Espíri to Santo 
CEP 29,730-000 - Tel/Fox: (271 3732-8900 
CNPJ 27. 165.737/0001-10 
www.prnbg.es.gov.br 

§ 111. O recolhimento do valor da Taxa deverá ocorrer até o 511 d ia útil do mês 

subseqüente a ocorrência do fato gerador, podendo esse prazo ser prorrogado na forma do 

regulamento. 

§ 2•. Na hipótese de o contribuinte não declarar e não pagilr a taxa no prazo 

fi xado no parágrafo anterior ou no regu lamento, a taxa será lançada de oficio pela Prefeitura, 

com base nas Informações contidas no controle de reco lhimento da Secretária de Melo 

Ambiente. 

§ 311, Será assegurado aos contribuin tes o direi to à contestação do lançamento de 

o ficio na forma da lei e do rcgu lilmcnto. 

Art. 9• , Fica o contribuinte da Taxa de Reslduos de Serviços de saúde - TRSS 

obrigado, na forma que dispuser o regulamento: 

1 - a e fetuar a escri turação da quantidade, cm quilos, de reslduos de serviços de 

saúde gerados e apresentados á coleta; 

li - a apresentar a referida escri turação a fiscalização municipal, quando 

requerido. 

Parágrafo Único . A falta da escrituração a que se refere o 'CAPUT" deste artigo 

o u, de sua apresentação no prazo regulamentar à autoridade fisca l, sujeitara a multa de 30% 

(trinta por cento) do va lor devido no perlodo não escriturado. 

CAPITULO li 
00 LANÇAMENTO OE OFICIO 

Art.10. O lançamento de que trata o parágrafo 311 do art igo 81! desta lei caberá a 

Secretária Municipal de Administração e finanças e considerar-se-á regularmente notificado o 

sujeito passivo com a entrega da notificação-recibo, pessoalmente ou pelo correio via AR -

Aviso de Recebimento, no próprio loca l do imóve l ou no loca l por ele Indicado, observadas as 

disposições contidas no regulamento. 

§ 111. Para todos os efeitos de direi to, presume-se feita a notificação o 

lançamento, e regularmente constltuldo o crédito tributário correspondente, S (cinco ) dias 

após a entrega das notificações-recibo nas agencias postais. 

§ 2fl. A presunção referida no parágrafo anterior é rela t iva e poderá ser llldlda 

pe la comunicação do não recebimento da notificação-recibo, protocolada pelo sujeito passivo 

junto a administração M unicipal, no prazo máximo de 15 dias da data da entrega nas agências 
' 

postais. 
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§ 311. Na lmposslbllldade de entrega da notificação-recibo na forma prevista neste 

artigo, ou no caso de recusa de seu recebimento, a notificação do lançamento far-se-á por 

edital, consoante o disposto em regulamento. 

§ 411. O procedimento tributário relatlvo a reclamações e recursos será o 

constante Lei Complementar 001/2013. 

CAPITULO Ili 

DAS SANÇÕES E DO PROCEDIMENTO 

Art. 11. /\n tes do Inicio do procedimento fiscal, a falta de recolhlmento ou o 

reco lhimento a menor da Taxa de Reslduos de Serviços de Saúde - TRSS, nos prazos previstos 

em lel ou em regulamento, Implicará a Incidência de: 

1 - Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimo por cento), por dia de 

atri'lso, sobre o va lor da táxa, até o !Imite de 20% (vinte por cento) . 

li - multa por omissão ou declarllç:So falsa no valor de RS 1.000,00 (hum mll reais). 

111- Multa no dobro do valor do Inciso anterior a cada reincidência subseqüente; 

IV - juros moratórlos de 1% de (um por cento) ao ml!s, a partir do mês Imediato 

ao do vencimento 

§ 111. A multa a que se refere o ''caput" será ca lculada a partir do primeiro dia 

subseqüente ao do vencimento do prazo para o recolhlmento da Taxa até o dia em que 

ocorrer o efetivo reco lhimento. 

§ 20. A multa não recolhida poderá ser lançada de oficio, conjunta ou 

Isoladamente, no caso de não-recolh imento da Taxa até o d ia em que ocorrer o efetivo 

recolhimento. 

Art. 12. Iniciado o procedimento fiscll l, a fa lta de recolhimento ou o recolhimento 

a menor da taxa, nos prazos previstos em lei ou regulamento, Implicará a aplicação, de oficio, 

dos seguintes acréscimos: 

t - multa de 50% (cinqüenta por cento ) do valor da taxa devida e não paga, ou 

paga a menor, nos prazos previstos em lel ou regulamento; 

li - Juros moratórlos de 1% (um por cento) ao mês, a partir do M~s Imedia to ao 

do vencimento; 

Ili - multa no dobro do va lor do Inciso anterior a cada relncldên la subseqüente. 
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Art. 13. O créd ito tributário principal e as multas rcf e ridas nesta lei serão 

corrigidas monetariamente pelo ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA· 

E) apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE acumulado no exercido 

Imediatamente anterior. 

Parágrafo único - Não efe tuado o pagamento será o contribuinte Inscrito em 

divida ativa na forma da legislação própria. 

Art. 14. As infrações às normas relativas às taxas sujêitam o Infrator às seguintes 

penalidades: 

1 - Infrações relativas à ação fisca l: multa de RS 400,00(quatroccntos reais) em 

função de embaraço à ação fiscal, recusa ou sonegação de Informação sobre a quantidade de 

resíduos produzidos; 

li - Infrações para as quais não haja penalidade especifica prevista na legislação 

da Taxa: multa de RS 200,00 (duzentos rea is). 

Art. 15. No concurso de Infrações, as penalidades serão aplicadas conjuntamen te, 

uma para cada Infração, ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal. 

Art. 16. Na reincidência, a Infração será punida com o dobro da penalidade e, a 

cada reincidência subseqüente, ap licar-se-á multa correspondente à relncld~ncla anterior, 

acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor. 

Parágrafo único - En tende-se por reincidência a nova Infração, violando a mesma 

norma tributária . Cometida pelo mesmo Infrator, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, contados 

da data cm que se tornar definitiva, administrativamente, a penalidade relativa à primeira 

Infração. 

Art. 17. Se o autuado reconhecer a procedência do au to de Infração efetuando o 

pagamento das Importâncias exigidas, dentro do prazo para apresentação de defesa, o valor 

das multas será reduzidas de 50% (cinqüenta por cento). 

Art. 18. Se o autuado conformar-se com o despacho da autoridade administrativa 

que Indeferir a defesa, no todo ou cm p<trte, e efetuar o pagamento das importâncias exigidas, 

dentro do prazo para i nterposiç~o de recursos, o va lor das multas será reduzidos de 25% (vinte 

e cinco por cento). 

Art. 19. As reduções de que tratam os artigos 17 e 18 não se aplicam aos autos de 

Infração lavrados para a exigência da multa prevista no artigo 11 desta lei. 

. 
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Art. 20. Não sérão exigidos os créditos tributários apurados por melo de ação 

fisca l e correspondentes a diferenças anuais de importância inferior a RS 10,00(dez reais), 

somados Taxa e multa, a va lores originários. 

Parágrafo único. Ajul~ada a execução fiscal, serão devidos, ainda, custas e 
honorários advocatícios, na forma da lei. 

CAPITULO IV 
DAS COMPETENCIAS 

Art.21. A competência para fisca lização da cobrança da Taxa de Resíduos de 

Serviços de Saúde - TRSS, bem como para a Imposição das sanções delas decorrentes, caberá á 

Secretaria de Finanças, em articulação com a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos através 

do Departamento de Serviços Urbanos, observando o disposto neste artigo. 

§ 111 Caberá á Secretaria Munlclpal de Administração e Finanças: 

1 - proceder ao lançamento e a fiscalização do pagamento do tributo; 

li - estabelecer os autos de Infração pertinentes em caso de violação ao disposto 

nesta lei; 

Ili - Informar á fiscalização do Departamento de Serviços Urbanos da Secretaria 

Municipa l de Serviços Urbanos em caso de dúvida quanto á compatlbllldade da declaração do 

contribuinte e os vo lumes ou quantidades máximos de resrduos efetivamente gerados, 

coletados, tratados ou objeto de destinação final. 

§ 22 Caberá á fisca lização do Departamento de Serviços Urbanos: 

1- proceder a coleta e fisca lização "in loco", verificando a efetiva quantidade em 

(Kg) de geração de resrduos dos contribuintes; e 

11- comunicará Secretaria Municipal de Finanças a eventual Infração ao disposto 

nesta lei. 

Art.22. A competência para fisca lização dos estabelecimentos e profissionais, bem 

o cumprimento do plano de Gerenciamento do Reslduos de Serviços de Saúde, ficará a cargo 

do departamento de Vigllancla Sanitária, observando o disposto neste artigo. 

Art. 23. A competência para co leta dos RESÍDUOS do serviço de saúde será da 

secretária de Melo Ambiente . 
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Art. 24. Esta lei poderá ser regulamentada por ato do executivo. 

Art. 25. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 26. Revogam-se as disposições cm contra rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 26 dias do mês de novembro de 2014 . 

Registrada e publicada em 
26 de novembro de 2014 . 

JOSÉ D 
1a1L 

P'fl~ 

,r Secretário Municlpa e Administração e Finanças 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTJDA~O DE PUIJLICA Ç',.ÍO 

(Puhlimç<7o 1\/11rul tlrt. C)(}, l.el 1380, ')() - E111c11do O/ J, 2005) 

A DON //IS Ml~NHGÍDIO DA S IL VA . 
Secretário A /1111 icipul de· A d111i11islm('<io e 
Fi11a11ças. / UH' 11n111eação na.forma do Lei. 

CE R T 1F1 C .-1 . rer sido aji.\'(ldn. 11a d 11a il1/i·a, 110 t\luml da Pn/ciruru t\/1111icipal de 
/1oixo ( i11011d11 - ES, "Lei 11" _,8./()/2() / ./, de _6 de 11uw:111bm dc: 201./. que " /11stiflli taxa de 
c:obm11ç" µ('/a culc•tu de rcsíd11n,,· de .<;en •içns de saúde 110 M1111icípio de Baixo Ci11am/11 e do 
n111ros provick:11cias ", nos lermos do cfüpuMu 110 Arr. YU, inciso //, da l.ei A /1111icipal 11" 
1380. tk 05 d<! abril de: 1990 U~I O!U itlN/( 'A 1\f(fN/CIPA L 

/Joi.,·o (i11m1d11 (HS), 26 de.· 11m 1L0111hm de 20 / ./. 

e- . -:-
ADONJAsl1t11:.'NJ:.·c 

1

'JIO DA SIL VA 
SecreltÍriu /111111iciµal da -rLl/111 'straçcin e Finança.\' -... 


